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LEI Nº 577/2018

DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÕES NO
QUADRO DE SERVIDORES COMISSIONADOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA E
ADOTAOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

Art. 1º - Diretoria de Materiais – Símbolo DC-1
Departamento de

Materais, Símbolo CC-2

Art. 2º - Coordenação de Vigilância e Saúde,
Símbolo CC-2

Art. 3º –

Diretoria da Central de
Informações em Saúde, Símbolo DC-1

Art. 4º -

Art. 5º -

ANDRE LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

LEI Nº 578/2018.

ABRE CREDITO ESPECIAL PARA FIM QUE
ESPECIFICAE DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

Artigo 1º -
R$ 28.998,00 (Vinte e Oito Mil Novecentos

e Noventa e Oito Reais)

Função – 10
Sub-Função - 301
Programa – 1007
Ação - 1043

Fonte de Recursos

Boa Vista – PB, 02 de julho de 2018

,
ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Fica modificada para a
nomenclatura e simbologia do Cargo em Comissão de

, da Secretaria de Administração e Finanças,
criado pela Lei nº 398/2011.

Fica extinto o cargo
, integrante da estrutura da Secretaria de Saúde, criado

pela Lei nº 469/2014:

Fica criado na Estrutura da Secretaria de Saúde e passa a
compor o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e Funções
Gratificadas da Prefeitura Municipal de Boa Vista, Estado da Paraíba –
Anexo I da Lei nº 517/2017, o seguinte Cargo:

e vencimento conforme a
respectiva simbologia;

Permanecem inalterados os demais Cargos constantes dos
Quadros doAnexo Único da Lei Municipal nº 340/2009.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista – PB, 02 de julho de 2018.

BOAVISTA, 30 de Julho de 2018.

,
ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir
Crédito Especial no valor de

para ocorrer com as despesas abaixo
discriminadas, relacionadas a Construção de Uma Academia de Saúde,
referente a Licitação de Nº 00022/2015, Modalidade Tomada de Preço,
Contrato nº 00050/2016, com a função programática abaixo discriminada:

– Saúde
–Atenção Básica

– Saúde de Qualidade para Todos
– Construção de uma Praça e Implantação de umaAcademia

de Saúde.
– Federal

Artigo 2º -

Artigo 3º -

ANDRÉ LUIZ GOMES DEARAÚJO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 688/2018

DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRÊS)
DIAS, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – PB, EM
VIRTUDE DO FALECIMENTO DA Sr.ª MARIA
JOSÉ LEITEAIRES.

O Prefeito Constitucional de BOA VISTA - PB

DECRETA:

Art. 1º. LUTO OFICIAL

Art. 2º.

Art. 3º.

ANDRE LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

DECRETO MUNICIPAL Nº 689/2018

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, O DECRETO
FEDERAL Nº 9.412 DE 19 DE JUNHO DE 2018,
Q U E AT U A L I Z A O S VA L O R E S D A S
MODALIDADES DE LICITAÇÃO DE QUE
TRATA O ART. 23 DA LEI Nº 8.666 DE 21 DE
J U N H O D E 1 9 9 3 E D Á O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Para cobertura do que trata o artigo anterior, fica o Chefe do
Poder Executivo Municipal, autorizado a utilizar, parcial ou total, dotações
constantes no Orçamento Programa do exercício de 2018, podendo
remanejar ou transferir de uma função programática para outra.

Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Boa Vista, 30 de Julho de 2018.

BOAVISTA– PB, 09 de julho de 2018.

, Estado da Paraíba, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

Fica decretado por 03 (três) dias no Município de
Boa Vista, em virtude do falecimento da SR.ª ,
conhecida popularmente pelo apelido carinhoso de “DEDA”, GENITORA
DO VEREADOR E ATUAL PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, O
SR. JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES, falecida em dia 08 de julho de
2018.
Parágrafo Único: O período enlutado para o município será de 03 (três)
dias devendo-se hastear a meio mastro a Bandeira do município, em
respeito e solidariedade a homenageada.

Fica determinado ainda que a Chefia de Gabinete e
Coordenadoria de Cerimonial encaminhe a família da homenageada
ofício informando sobre o presente tributo prestado pelo município de Boa
Vista-PB.

O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Boa Vista-PB, 09 de julho de 2018.

MARIA JOSÉ LEITE AIRES

GABINETE DO PREFEITO

-  LEIS -

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT. VENCIMENTO
6 Diretoria de Materiais DC - 1 1 R$   2.355,00

SECRETARIA DE SAÚDE

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT. VENCIMENTO
6 Coordenação de Vigilância e Saúde CC - 2 1 R$ 1.606,00

SECRETARIA DE SAÚDE
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT. VENCIMENTO

1
DIRETORIA DA C ENTRAL DE INFORMAÇÕES EM
SAÚDE

DC – 1 1 R$ 2.355,00

Função Programática Elemento de Despesa Valor

10.301.1007-1043 4.4.90.51 – Obras e Instalações 28.998,00

TOTAL 28.998,00

GABINETE DO PREFEITO

-  DECRETOS -



01 a 31 de julho de 2018   -  Mensário Oficial de Boa Vista (PB)   -  Edição 253  -  3

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA/PB

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

DECRETA:

Art. 1º

Art 2º

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAUJO
Prefeito Municipal de Boa Vista/PB

PORTARIANº 052/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

ANALICE DINIZ CORDEIRO DE MELO

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

PORTARIANº 053/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o
disposto no Decreto Federal Nº 9.412 de 19 de junho de 2018,

as alterações trazidas pelo Art. 23 da Lei nº 8.666/93
através do Decreto Federal Nº 9.412 de 19 de junho de 2018.

que o Decreto Federal Nº 9.412 de 19 de junho de
2018, passa a vigorar na data de 18 de julho de 2018.

a necessidade da observância do Princípio da Simetria
Constitucional.

. O Município de BOA VISTA/PB passa a adotar os valores
estabelecidos nos incisos I e II do caput do art.23 da Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1993, atualizados nos termos do Decreto Federal Nº 9.412 de 19
de junho de 2018:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e
trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e
trezentos mil reais); e
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 20 de Julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais,

, , do Cargo em
Comissão de Conselheira Tutelar, com lotação no Gabinete do Prefeito.

Boa Vista - PB, 02 de Julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018

, no uso de suas atribuições
legais, respeitando o que reza a Lei Municipal N.º 267, de 26 de agosto de
2004; alterada pelas Leis Municipais N.ºs 306, de 08 de agosto de 2006,
340, de 26 de fevereiro de 2009 e 444, 01 de dezembro de 2013; nos
termos das eleições realizadas no dia 04 de Outubro de 2015, através do
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente deste Município, e de
acordo com o ProcessoAdministrativo nº 558/2018,

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Exonerar, a pedido

RESOLVE:

SILVANA DE OLIVEIRA SILVA
Conselheira Tutelar

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

PORTARIANº 054/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLVE:

SUILY CUNHA DA SILVA ARAÚJO
Conselheira Tutelar,

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 055/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA JÚNIOR

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 056/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

FREDERICO GOEBLELS DE ALMEIDA
CHEFE DO DEPARTAMENTO ALMOXARIFADO

Nomear

Nomear interinamente

Nomear

Nomear

, para exercer o Cargo em
Comissão de , Símbolo CC-5, com lotação no
Gabinete do Prefeito, até o término do mandato do atual Conselho.

Boa Vista - PB, 02 de Julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018.

, no uso de suas atribuições
legais, respeitando o que reza a Lei Municipal N.º 267, de 26 de agosto de
2004; alterada pelas Leis Municipais N.ºs 306, de 08 de agosto de 2006,
340, de 26 de fevereiro de 2009 e 444, 01 de dezembro de 2013; nos
termos das eleições realizadas no dia 04 de Outubro de 2015, através do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deste
Município e considerando o ProcessoAdministrativo n° 559/2018,

, , para exercer
o Cargo em Comissão de Símbolo CC-5, com
lotação no Gabinete do Prefeito, por um período de 60 (sessenta) dias, a
contar da presente data, como suplente da Conselheira Titular AYLA
ARAÚJO ALVES – mat. 0656, que se encontra cumprindo atestado
médico.

Boa Vista – PB, 02 de JULHO de 2018

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei n.º 340,
de 26 de fevereiro de 2009,

, para exercer o Cargo
em Comissão de Coordenador deAtividades Especiais II – Símbolo CC-5,
de lotação da Secretaria de Serviços Rurais, a partir da presente data.

Boa Vista, 02 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei n.º 517,
de 31 de Janeiro de 2017,

, para exercer o Cargo
em Comissão de -
Símbolo CC-2, com lotação na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, a
partir da presente data.

GABINETE DO PREFEITO

-  PORTARIAS -
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Boa Vista, 02 de Julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais,

a servidora
, Matrícula N.º 0256, ocupante do Cargo Efetivo de

Professor Polivalente – Nível IV, de exercer a Função Gratificada de
Função Gratificada de ,
Símbolo AD-1 – da estrutura da Secretaria de Educação, Turismo, Cultura
e Desportos.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei n.º
561/2018, de 01 de março de 2018,

a servidora
, Matrícula N.º 0256, ocupante do Cargo Efetivo de

Professor Polivalente – Nível IV, para exercer a Função Gratificada de
, Símbolo AC-1 – da estrutura da

Secretaria de Educação, Turismo, Cultura e Desportos.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais,

- Auxiliar Administrativo -
Matrícula N.º 0323, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, de
exercer o Cargo em Comissão de COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA E
SAÚDE - Símbolo CC-2, com lotação na Secretaria de Saúde, a partir da
presente data.
.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 057/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

CYNTIA GUIOMAR FARIAS ALMEIDA
BORBOREMA

Administrador Escolar Adjunto – Porte IV

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 058/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

CYNTIA GUIOMAR FARIAS ALMEIDA
BORBOREMA

Administrador da Creche Municipal

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 059/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

JOSÉ ISAAC PEREIRA ARAÚJO

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

Dispensar

Designar

Dispensar

PORTARIANº 060/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

JOSÉ ISAAC PEREIRA ARAÚJO

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 061/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

ISAAC RAMOS CALDAS

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 062/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

ISAAC RAMOS CALDAS

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 063/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei n.º 577,
de 02 de Julho de 2018,

o servidor - Auxiliar
Administrativo - Matrícula N.º 0323, para exercer o Cargo em Comissão de
DIRETOR DA CENTRAL DE INFORMAÇÕES EM SAÚDE - Símbolo DC-
1, com lotação na Secretaria de Saúde, a partir da presente data.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais,

o servidor , Matrícula N.º 0428,
ocupante do Cargo Efetivo de Vigia – Nível I, de responder pelo Cargo em
Comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MATERIAIS - Símbolo
CC-2, da Estrutura Administrativa da Secretaria de Administração e
Finanças, a partir da presente data.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei n.º 577,
de 02 de julho de 2018,

o funcionário , Matrícula N.º 0428,
ocupante do Cargo Efetivo de Cargo Efetivo de Vigia – Nível I, para
exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE MATERIAIS – Símbolo
DC-1, com lotação na Secretaria de Administração e Finanças, a partir da
presente data.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018

, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N.º 116/99 – Estatuto do
Servidor e ProcessoAdministrativo nº 489/2018,

Designar

Dispensar

Designar
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RESOLVE:

EVILÁZIO BATISTA

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 064/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

JOSÉ FABIANO DE ARAÚJO OLIVEIRA

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 065/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

TIAGO VIEIRAALMEIDA

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 066/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

TIAGO VIEIRAALMEIDA

Conceder

Nomear

Exonerar

Nomear

ao Servidor , Matrícula N.º 0170, ocupante
do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na
Secretaria de Serviços Rurais, LICENÇA-PRÊMIO referente ao
DECÊNIO 2007/2017, por um prazo de 06 (seis) meses, com todos os
direitos e vantagens do seu cargo, com início em 06 de julho, expirando-se
em 01 de janeiro de 2019.

Boa Vista, 02 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei n.º 517,
de 31 de Janeiro de 2017,

, para exercer o Cargo
em Comissão de Coordenador de Atividades Especiais II – Símbolo CC-5,
de lotação da Secretaria de Serviços Rurais, a partir da presente data.

Boa Vista, 02 de Julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais,

, de exercer o Cargo em Comissão de
Coordenador de Atividades Especiais II - Símbolo CC-5, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir da presente data.

Boa Vista, 02 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei n.º 340,
de 26 de fevereiro de 2009,

, para exercer o Cargo em Comissão de
COORDENADOR DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE - PACS – Símbolo CC-3, com lotação na Secretaria de Saúde, a
partir da presente data.

Boa Vista, 02 de julho de 2018.

Boa Vista, 02 de julho de 2018.

, no
uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de
adequação do plano cargos, carreira e remuneração dos professores da
educação, em conformidade com o que estabelece a meta 18 da Lei
Federal 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação) e a meta 23 da Lei
Municipal Nº 479/2015 de Boa Vista- PB (Plano Municipal de Educação),

do processo formativo em
adequação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
profissionais da educação, composta pelos seguintes membros:

·DAYSEAURICÉADASILVAALVES – GerenteAdministrativa;
·SIMONYARAÚJO DE MORAIS – Representante da Secretaria Municipal
de Educação;
·ANDRESA MARIA DA COSTA BATISTA – Representante da Secretaria
Municipal deAdministração e Finanças;
CLÉBIA FERNANDES ALMEIDA CHAVES – Representante do Conselho
Municipal de Educação;
·ADRIANA ALBUQUERQUE DE ARAÚJO – Representante do Conselho
do FUNDEB;
·KATARINA LIMA SOBREIRA MOURA – Representante dos Professores
do Fundamental I;
·ALBÉRIO RAMOS DE ARAÚJO – Representante dos Professores do
Fundamental I;
·ANDRÉIA DA SILVA OLIVEIRA – Representante dos Professores do
Fundamental I;
·LUCIANO LINS FERREIRA – Representante dos Professores do
Fundamental II;
·ANA RÚBIA PORTO XAVIER – Representante dos Professores do
Fundamental II;

A comissão paritária de processo formativo em adequação do
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação
será responsável por realizar diagnósticos de estruturas de PCCR e
Construir referências de carreira que dialoguem com as receitas
disponíveis para MDE do município, de forma sustentável e que promova
a valorização profissional.

Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação e terá
validade até aprovação do Plano de Cargos, Carreia e Remuneração
(PCCR) do Magistério.

Revogam-se todas as disposições em contrário.

Boa Vista, 02 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018

, no uso de suas atribuições
legais, e consoante a Lei Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009 e a
resolução FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009,

1.º - , que será presidida pelo

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 067/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

Art.1º -

Art.2º -

Art.3º -

Art.4º-

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 068/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLVE:

Nomear a comissão paritária

Instituir a Comissão de Avaliação Alimentícia
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Secretário de Educação, com o objetivo de classificar as propostas
apresentadas através das Chamadas Públicas realizadas pelo Município,
destinadas à aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e
Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa
Nacional deAlimentação Escolar – PNAE.

A Comissão de Avaliação Alimentícia será composta pelos seguintes
membros vinculados ao Município: DAYSE AURICÉA DA SILVA ALVES –
Gerente Administrativa da Secretaria de Educação; ELAINE CRISTINA
CABRAL ESCOREL MENEZES – Nutricionista; LEONARDO ALMEIDA
ARAÚJO – Chefe da Divisão de Recursos Hídricos, representando a
Secretaria de Serviços Rurais; PEDRO BONIFÁCIO CORREIA ARAÚJO
– representando o escritório local da EMATER; e CÁSSIA GIRLENE
GONZAGAARAÚJO BARBOSA– Coordenação da Merenda Escolar.

Fica revogada a Portaria Nº 167/2017 de 19 de julho de 2017.

Boa Vista, 02 de Julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018

, no
uso de suas atribuições legais,

, , matrícula
0522, do Cargo em Comissão deASSESSORIADE IMPRENSA- Símbolo
CC-4, da estrutura administrativa do Gabinete do Prefeito, a partir da
presente data.

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018.

Boa Vista, 02 de julho de 2018.

, no uso de suas atribuições
legais,

junta a Prefeitura Municipal de Campina Grande,
pelo período de 01 (um) ano, a servidora ,
Matrícula N.º 0569, ocupante do cargo efetivo de TRABALHADOR –
NÍVEL I, lotada na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, em regime de
permuta com a servidora , objeto da Portaria
N.º 0213/2018, da Prefeitura Municipal de Campina Grande, COM ÔNUS
para os respectivos órgãos de origem, retroagindo a 03 de janeiro do
corrente ano.

Boa Vista-PB, 02 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 02 de Julho de 2018

2.º -

3.º -

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIANº 069/2018

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

ANTÔNIO IZIDRO DOS SANTOS NETO

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 070/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLVE:

MARILENE SILVA SOUSA

ALINE DA SILVA ALMEIDA

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 071/2018

Exonerar, a pedido

Prorrogar a disposição

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

RESOLVE:

MONELIANE GOMES DA COSTA

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 072/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLVE:

MARIA DO SOCORRO PEREIRA ALMEIDA

LICENÇA-PRÊMIO

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 073/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLVE:

JORGEANA GOMES BARBOSA DE FARIAS

LICENÇA-PRÊMIO

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 074/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

, no
uso de suas atribuições legais,

, matrícula N.º 0165 -
ocupante do cargo efetivo de Telefonista, com lotação na Secretaria de
Saúde, de exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE
PESSOAL - Símbolo CF-4, do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - FUSEM, a partir da presente
data.

Boa Vista, 02 de Julho de 2018.

Boa Vista-PB, 03 de julho de 2018

, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N.º 116/99 – Estatuto do
Servidor e ProcessoAdministrativo nº 280/2018,

a servidora ,
Matrícula N.º 0138, ocupante do Cargo de REGENTE DE ENSINO, com
lotação na Secretaria de EDUCAÇÃO, TURISMO, CULTURA E
DESPORTOS, referente ao DECÊNIO 2008/2018,
por um prazo de 06 (seis) meses, com todos os direitos e vantagens do
seu cargo, a partir de 09 de julho, expirando-se em 04 de janeiro de 2019.

Boa Vista, 03 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 03 de julho de 2018

, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N.º 116/99 – Estatuto do
Servidor e ProcessoAdministrativo nº 485/2018,

a servidora ,
Matrícula N.º 0062, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, com lotação na Secretaria de EDUCAÇÃO, TURISMO,
CULTURA E DESPORTOS, referente ao DECÊNIO
2007/2017, por um prazo de 06 (seis) meses, com todos os direitos e
vantagens do seu cargo, a partir de 05 de julho, expirando-se em 31 de
dezembro de 2018.

Boa Vista, 03 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 06 de julho de 2018

, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N.º 116/99 – Estatuto do
Servidor e ProcessoAdministrativo nº 225/2018,

Dispensar

Conceder

Conceder
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RESOLVE:

EDINALDO ZEFERINO DA SILVA

LICENÇA-
PRÊMIO

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 075/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLVE:

MARIA IMACULADA EMILIANO

LICENÇA-PRÊMIO

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 076/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLVE:

Art. 1º - FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA NETO
PREGOEIRO OFICIAL

TAYONARA DE MORGANE BATISTA
WANDERLEY MARCELO JOSÉ DE ARAÚJO

MARIA DE FÁTIMA PEREIRA PORTO RAMOS
MARIA DA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO MEIRA

Equipe de Apoio ao Pregoeiro

TAYONARA DE MORGANE BATISTA
WANDERLEY

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 077/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

Conceder

Conceder

ao Servidor , Matrícula N.º
0464, ocupante do Cargo Efetivo de TRABALHADOR, com lotação na
Secretaria de Educação, Turismo, Cultura e Desportos,

referente ao DECÊNIO 2008/2018, por um prazo de 06 (seis)
meses, com todos os direitos e vantagens do seu cargo, a partir de 12 de
julho, expirando-se em 07 de janeiro de 2019.

Boa Vista, 06 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 10 de julho de 2018

, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N.º 116/99 – Estatuto do
Servidor e ProcessoAdministrativo nº 311/2018,

a servidora , Matrícula N.º
0106, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com
lotação na Secretaria de de Educação, Turismo, Cultura e Desportos,

referente ao DECÊNIO 1998/2008, por um prazo de
06 (seis) meses, com todos os direitos e vantagens do seu cargo, a partir
de 12 de julho, expirando-se em 07 de janeiro de 2019.

Boa Vista, 10 de julho de 2018.

Boa Vista, 10 de julho de 2018.

, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Municipal N.º 307, de 30 de
agosto de 2007, em consonância com a Lei Federal N.º 10.520, de 17 de
julho de 2002, subsidiária à Lei N.º 8.666, de 21 de junho de 1993,

Designar o servidor –
Matrícula 0410; para atuar como da Prefeitura
Municipal de Boa Vista.
Art. 2º - Designar os servidores

– Matrícula 0268; –
Matrícula 0471; –
Matrícula 0478 e –
Matrícula 0437; para comporem a , nos
Processos Licitatórios realizados por esta Edilidade.
Art. 3º - O pregoeiro, em suas faltas e impedimentos eventuais, será
substituído pela servidora

, o qual terá as mesmas atribuições do titular.
Art. 4º -AFica revogada a Portaria nº 161/2017, de 11 de julho de 2017.

Boa Vista-PB, 10 de julho de 2018.

Boa Vista-PB, 18 de julho de 2018.

, no uso de suas atribuições

legais, respeitando o que reza a Lei Municipal N.º 267, de 26 de agosto de
2004; alterada pelas Leis Municipais N.ºs 306, de 08 de agosto de 2006,
340, de 26 de fevereiro de 2009 e 444, 01 de dezembro de 2013; artigo nº
132 da e artigo nº 204 da Lei
Municipal N.º 116/99 – Estatuto do Servidor; nos termos das eleições
realizadas no dia 04 de Outubro de 2015, através do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente deste Município e considerando
o ProcessoAdministrativo n° 560/2018,

, , para
exercer o Cargo em Comissão de Conselheira Tutelar, Símbolo CC-5, com
lotação no Gabinete do Prefeito, por um período de 90 (noventa) dias,
como suplente da Conselheira Titular MARIACECI DE FREITASARAÚJO
– mat. 0593, que se encontra cumprindo atestado médico.

Boa Vista – PB, 18 de JULHO de 2018

Boa Vista-PB, 25 de julho de 2018

, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N.º 116/99 – Estatuto do
Servidor,

ao Servidor , Matrícula
N.º 0129, ocupante do cargo efetivo de PEDREIRO, do Quadro de
Pessoal desta Prefeitura, com lotação na Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos; referente ao DECÊNIO 2008/2018, por um
prazo de 06 (seis) meses, com todos os direitos e vantagens do seu cargo,
a contar de 01 de agosto de 2018, expirando-se em 27 de janeiro de 2019.

Boa Vista – PB, 25 de JULHO de 2018

Boa Vista-PB, 31 de julho de 2018

, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N.º 116/99 – Estatuto do
Servidor e ProcessoAdministrativo 065/2018

a Servidora ,
Matrícula N.º 0017, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR NÍVEL III,
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, com lotação na Secretaria de
Educação, Turismo, Cultura e Desportos; referente
ao DECÊNIO 2003/2013, por um prazo de 06 (seis) meses, com todos os
direitos e vantagens do seu cargo, a contar de 02 de agosto de 2018,
expirando-se em 28 de janeiro de 2019.

Boa Vista – PB, 31 de JULHO de 2018

RESOLVE:

SIMONE ARAÚJO DE FARIAS SANTOS

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 078/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLVE:

Conceder JOSÉ ROBERTO SAMPAIO ARAÚJO

LICENÇA-PRÊMIO

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

PORTARIANº 079/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA

RESOLVE:

SÔNIA MARIA SAMPAIO DOS SANTOS

LICENÇA-PRÊMIO

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PREFEITO

Nomear interinamente

Conceder

Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 141/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 142/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 143/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 144/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 145/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JOSÉ PEREIRANETO
CPF Nº 044.333.624-XX
OBJETO: Prestar os serviços como MOTORISTA, nos transportes da
Secretaria de Educação, Turismo, Cultura e Desportos, no deslocamento
para outros centros e nas visitas às Unidades Escolares situadas na zona
rural do Município, durante os trabalhos desenvolvidos pela secretaria.
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A):ANTÔNIO CARLOS SILVAPEREIRA
CPF N.º 042.875.384-XX
OBJETO: Prestar os serviços como MOTORISTA, nos transportes da
Secretaria de Educação, Turismo, Cultura e Desportos, no deslocamento
da Coordenação de Educação para outros centros e nas visitas às
Unidades Escolares situadas na zona rural do Município.
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): MARY CRISTINAFERREIRALOPES
CPF Nº 018.441.224-XX
OBJETO: prestar serviços profissionais, como Enfermeira plantonista no
PRONTO ATENDIMENTO, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais, preferencialmente as QUARTAS-FEIRAS, iniciados às 07
horas da manhã.
VALOR: R$ 8.060,00 (oito mil e sessenta reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 31 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): MARIAVERÔNICAALEXANDRE COSTA
CPF Nº 304.257.434-XX
OBJETO: Prestar serviços profissionais, como Enfermeira plantonista no
PRONTO ATENDIMENTO, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais, preferencialmente as QUINTAS-FEIRAS, iniciados às 07 horas
da manhã.
VALOR: R$ 859,60 (oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta
centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 31 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): EDINALVALILIANE CARLOS DASILVA
CPF Nº 012.858.494-XX
OBJETO: Prestar serviços profissionais, como Enfermeira plantonista
Substituta no PRONTO ATENDIMENTO, da funcionária GERMANA DE
ALMEIDA VENCESLAU – matrícula 0208, com carga horária de 24 (vinte
e quatro) horas semanais, preferencialmente as SEXTAS-FEIRAS,
iniciados às 07 horas da manhã.
VALOR: 8.370,00 (oito mil e trezentos e setenta reais).
RECURSOS: Do Município.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 31 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): WIVIAN TAMYRES SANTOS DE MELO
CPF Nº 096.011.324-XX
OBJETO: Prestar serviços profissionais como médica do PROGRAMADE
SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF, do Município, com carga Horária de 40
(quarenta) horas semanais, das Segundas às Sextas-feiras, nos Horários
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.
VALOR: 60.000,00 (sessenta mil reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JÉSSICAPRISCYLLABEZERRABARRETO
CPF Nº 090.632.384-XX
OBJETO: Prestar serviços profissionais como ODONTÓLOGA do
Programa de Saúde da Família - PSF do Município, área de saúde bucal,
com carga Horária de 40 (quarenta) horas semanais, das segundas às
sextas-feiras, nos Horários das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): PATRÍCIAGOMES DE CARVALHO
CPF Nº 032.401.534-XX
OBJETO: Prestar serviços profissionais, como AUXILIAR DE
ENFERMEIRA SUBSTITUTA, no Programa de Saúde da Família, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais das segundas às sextas-
feiras de 07:30 às 11:30 e de 13:30 às 17:30 horas, na unidade do PSF da
zona urbana do Município.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): GABRIELSUASSUNABONISSON
CPF Nº 035.264.583-XX
OBJETO: Prestar serviços profissionais como médico do PROGRAMADE
SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF, do Município, com carga Horária de 40
(quarenta) horas semanais, das Segundas ás Sextas-feiras, nos Horários
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): RITADE CÁSSIAPEREIRAGOMES
CPF Nº 049.800.604-XX
OBJETO: Prestar serviços como Agente Comunitária de Saúde
exclusivamente junto ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde -
PACS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VALOR: R$ 6.084,00 (seis mil e oitenta e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 146/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 147/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 148/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 150/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 151/2018

JULHO DE 2018

-  EXTRATO DE CONTRATOS -
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VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.
FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A):ALTAMIRAMARIASOUSAARAÚJO SAMPAIO
CPF Nº 035.011.954-XX
OBJETO: Prestar serviços como Agente Comunitária de Saúde
exclusivamente junto ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde -
PACS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VALOR: R$ 6.084,00 (seis mil e oitenta e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): MARIAAUXILIADORAFERREIRACIRILO
CPF Nº 061.081.824-XX
OBJETO: Prestar serviços como Agente Comunitária de Saúde
exclusivamente junto ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde -
PACS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VALOR: R$ 6.084,00 (seis mil e oitenta e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): LUDMILLANEWMANY SOARES LEITE NEVES
CPF Nº 061.493.904-XX
OBJETO: Prestar serviços profissionais, como Enfermeira plantonista no
PRONTO ATENDIMENTO, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais, preferencialmente nos SÁBADOS, iniciados às 07 horas da
manhã.
VALOR: R$ 8.060,00 (oito mil e sessenta reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 29 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): IMPORT INFORMÁTICALTDA
CNPJ Nº 04.067.695/0001-80
OBJETO: Prestar os serviços de LOCAÇÃO, LICENÇA DE USO E
MANUTENÇÃO DE SOFTWARE para o sistema informatizado de
LICITAÇÃO PÚBLICAE CONTROLE DE ESTOQUE.
VALOR: R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de agosto de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JOÃO PAULOALMEIDASILVA
CPF Nº 090.056.514-XX
OBJETO: Desempenhar a função de MÉDICO VETERINÁRIO
SUBSTITUTO, deste Município, objetivando não prejudicar os trabalhos
contínuos desenvolvidos pela Secretaria de Serviços Rurais, cumprindo
uma carga horária semanal de 40 horas.
VALOR: R$ 8.094,00 (oito mil e noventa e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 29 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista

EXTRATO DO CONTRATO N.º 152/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 153/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 154/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 155/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 156/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 157/2018

CONTRATADO (A): JAILTON BARBOSAMENDES
CPF Nº 035.042.584-XX
OBJETO: Prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da
parte elétrica nos Ônibus e micro-ônibus deste Município,
responsabilizando-se pelo seu pleno funcionamento.
VALOR: R$ 5.724,00 (cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A):ALEXALBUQUERQUE MACIEL
CPF Nº 100.412.774-XX
OBJETO: Prestar os serviços de abastecimento dos carros pipas, de
propriedade desta prefeitura e o locado, através de motor bomba com
água do açude Epitácio Pessoa, do Município de Boqueirão, com destino
ao abastecimento das comunidades rurais deste Município.
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JOSÉ JAILSON LIMADUARTE
CPF Nº 050.325.884-XX
OBJETO: Prestar serviços como OPERADOR DE MÁQUINA PESADA –
PÁ CARREGADEIRA, nos serviços desenvolvidos pela Secretaria de
Serviços Rurais, a quem competirá a devida fiscalização.
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JOÃO PAULOALCÂNTARAARAÚJO
CPF Nº 043.555.994-XX
OBJETO: Prestar serviços como OPERADOR DE MÁQUINA PESADA –
RETROESCAVADEIRA, nos serviços desenvolvidos pela Secretaria de
Serviços Rurais a quem competirá a devida fiscalização.
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): ALANE CRISTINA QUEIROZ DO NASCIMENTO
ARAÚJO
CPF Nº 043.553.944-XX
OBJETO: Desempenhar a função de MONITORA DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, no PROJETO VIDA SAUDÁVEL e aos pacientes do NÚCLEO DE
ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE MENTAL, desenvolvido pela Secretaria
de Saúde, destinado a população deste Município.
VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 29 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): LILIANAMARIAPEREIRASOARES
CPF Nº 063.388.304-XX
OBJETO: Desempenhar a função de SUPERVISORA DO PROGRAMA

EXTRATO DO CONTRATO N.º 158/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 159/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 160/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 161/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 162/2018
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CRIANÇA FELIZ, de caráter intersetorial, com a finalidade de promover o
desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando
sua família e seu contexto de vida, em consonância com a

e instituído pelo Decreto Federal nº 8.869/2016 e
Decreto Municipal nº 549/2017.
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 29 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): GILMARADE SOUZAARAÚJO
CPF Nº 102.764.954-XX
OBJETO: Desempenhar a função de VISITADORA DO PROGRAMA
CRIANÇA FELIZ, realizará visitas domiciliares periódicas, de ações
complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o
desenvolvimento da criança na primeira infância, em consonância com a

e instituído pelo Decreto Federal nº
8.869/2016 e Decreto Municipal nº 549/2017.
VALOR: R$ 5.724,00 (cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 29 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): GABRIELWAGNER SALES CAVALCANTE
CPF Nº 104.687.764-XX
OBJETO: Prestar serviços profissionais, como médico, na realização de
PEQUENAS CIRURGIAS AMBULATORIAIS, no PRONTO
ATENDIMENTO do Município, em plantões de 12h (doze horas) corridas.
VALOR: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 29 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): ELVIS RIBEIRO FREIRE
CPF Nº 099.320.354-XX
OBJETO: Executar os serviços de mão-de-obra:
· CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) TANQUE-BEBEDOURO
COMUNITÁRIO, na localidade rural do SÍTIO SÃO JOÃOZINHO - Setor
de Eva Pereira da Silva, conforme planilha detalhada – anexa, elaborada
pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município – R$ 1.915,50
(hum mil e novecentos e quinze reais e cinquenta centavos);
· CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) CISTERNA EM PEDRA
GRANÍTICA, na localidade rural do SÍTIO RIACHO FUNDO DOS SIBIUS -
Setor de Adeval Gomes de Sousa, conforme planilha detalhada – anexa,
elaborada pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município - R$
1.569,42 (hum mil e quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e dois
centavos).
VALOR: R$ 3.484,92 (três mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e
noventa e dois centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (vinte) dias.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 20 de julho de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JOCÉLIO LOUREIRO CELINO
CPF Nº 012.997.194-XX
OBJETO: Prestar serviços médicos para a CONTRATANTE, na
especialidade de CARDIOLOGIA, abrangendo a CONSULTA MÉDICA E
O EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 163/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 164/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 165/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 166/2018

Lei nº13.257,
de 08 de março de 2016

Lei nº13.257, de 08 de março de 2016

DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 29 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A):ARIELE DE FARIASALVES
CPF Nº 078.184.504-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
na Unidade Básica de Saúde MARIAEUGÊNIAFARIASALMEIDA.
VALOR: R$ 5.724,00 (cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 29 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A):ARTUR WILLANS SOUZADACOSTA
CPF Nº 104.680.654-XX
OBJETO: Prestar serviços como MOTORISTA, no transporte escolar para
o deslocamento dos alunos às unidades escolares, onde estudam.
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): BIMARÁSIO FÁBIO DACOSTA
CPF Nº 135.539.838-XX
OBJETO: Prestar serviços como MOTORISTA, no transporte escolar da
rota da comunidade do Sítio Caluete e Cacimba Nova, no deslocamento
dos alunos às unidades escolares e na BR-412 para tomarem outro
transporte com destino à sede do município, onde estudam.
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JOSÉ DAGUIASOUSAGOMES
CPF Nº 473.568.804-XX
OBJETO: Prestar serviços como MOTORISTA, no transporte escolar da
rota da comunidade do Sítio Poço de Pedra e São Joãozinho, no
deslocamento dos alunos às unidades escolares, onde estudam.
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): GIBSON CUNHADEARAÚJO
CPF Nº 025.488.824-XX
OBJETO: Desempenhar a função de TRABALHADOR BRAÇAL
SUBSTITUTO, do funcionário JOÃO AFONSO DE ARAÚJO FILHO,
Matrícula N.º 0019, que se encontra de LICENÇAPRÊMIO.
VALOR: R$ 4.770,00 (quatro mil e setecentos e setenta reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de novembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): MANOELADEMAR SILVAMOURA
CPF Nº 036.078.654-XX

EXTRATO DO CONTRATO N.º 167/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 168/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 169/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 170/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 171/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 172/2018
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OBJETO: Desempenhar, a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
SUBSTITUTO, do funcionário EVILÁZIO BATISTA, Matrícula N.º 0170,
que se encontra de LICENÇAPRÊMIO.
VALOR: R$ 4.770,00 (quatro mil e setecentos e setenta reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de novembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A):ANTÔNIO CARLOSANDRADE
CPF Nº 108.503.904-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AJUDANTE DE PEDREIRO, nas
reformas e ampliações das escolas municipais, atendidas pelo Mais
Educação.
VALOR: R$ 5.724,00 (cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JOSÉ MARQUES PEREIRADASILVA
CPF Nº 071.868.224-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AJUDANTE DE PEDREIRO, nas
reformas e ampliações das escolas municipais, atendidas pelo Mais
Educação.
VALOR: R$ 5.724,00 (cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): GUSTAVO SILVABORBOREMA
CPF Nº 099.417.554-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AJUDANTE DE PEDREIRO, nas
reformas e ampliações das escolas municipais, atendidas pelo Mais
Educação.
VALOR: R$ 5.724,00 (cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): LINDOLFO MARIANO DE SOUSA
CPF Nº 549.625.604-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PEDREIRO (mestre de obras), nas
reformas e ampliações das escolas municipais, atendidas pelo Mais
Educação.
VALOR: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de setembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JOSÉ MACIELDASILVADELFINO
CPF Nº 043.419.214-XX
OBJETO: Desempenhar os serviços de limpeza de vias e logradouros
públicos e capinação em terrenos baldios com remoção de entulhos.
VALOR: R$ 5.724,00 (cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 173/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 174/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 175/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 176/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 177/2018

VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.
FINAL: 30 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JOSÉ FRANCISCO DE FARIAS
CPF Nº 460.714.824-XX
OBJETO: Desempenhar os serviços de limpeza de vias e logradouros
públicos e capinação em terrenos baldios com remoção de entulhos.
VALOR: R$ 5.724,00 (cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 02 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 02 de julho de 2018.

FINAL: 30 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): KAROLINAMAHATMADE BRITO TORREÃO
CPF Nº 078.535.284-XX
OBJETO: Prestar serviços profissionais, como Enfermeira plantonista
Substituta no PRONTO ATENDIMENTO, da funcionária MARISETE
FERREIRA RODRIGUES – matrícula 0508, no PRONTO
ATENDIMENTO, preferencialmente aos DOMINGOS, com carga horária
de 24 (vinte e quatro) horas cada.
VALOR: R$ 8.060,00 (oito mil e sessenta reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses.
DATADAASSINATURA: 04 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 04 de julho de 2018.

FINAL: 31 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): FRANCILENE DEARAÚJO VIRGÍNIOALMEIDA
CPF Nº 024.668.294-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSORA SUBSTITUTA DO
ENSINO INFANTIL - na Escola Municipal Professora Francisca Leite
Vitorino, deste Município, cumprindo uma carga horária total de 460
horas-aula, correspondendo a 115 dias letivos.
VALOR: R$ 7.061,00 (sete mil e sessenta e um reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): ISABELLAALMEIDAVIRGÍNIO
CPF Nº 081.830.994-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSORA SUBSTITUTA DO
ENSINO INFANTIL - na CRECHE MUNICIPAL MÃE JANOCA, deste
Município, cumprindo uma carga horária total de 460 horas-aula,
correspondendo a 115 dias letivos.
VALOR: R$ 7.061,00 (sete mil e sessenta e um reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JOSEFAFABIANABARBOSASOUSAGUIMARÃES
CPF Nº 035.050.004-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSORA SUBSTITUTA DO
ENSINO FUNDAMENTAL - na Escola Municipal Professora Francisca
Leite Vitorino, deste Município, cumprindo uma carga horária total de 460
horas-aula, correspondendo a 115 dias letivos.
VALOR: R$ 7.061,00 (sete mil e sessenta e um reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 178/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 179/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 180/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 181/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 182/2018
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FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): PATRÍCIADE OLIVEIRAARAÚJO
CPF Nº 035.077.764-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSORA SUBSTITUTA DO
ENSINO INFANTIL - na Escola Municipal Francisco Sulpino de Araújo,
deste Município, cumprindo uma carga horária total de 460 horas-aula,
correspondendo a 115 dias letivos.
VALOR: R$ 7.061,00 (sete mil e sessenta e um reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): ROBERTAARAÚJO GUIMARÃES
CPF Nº 012.345.294-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSORA SUBSTITUTA DO
ENSINO INFANTIL (Regente de Ensino), que está à disposição do
município de Campina Grande, sem ônus para Prefeitura Municipal de
Boa Vista - na Escola Municipal Francisco Sulpino de Araújo, deste
Município, cumprindo uma carga horária total de 460 horas-aula,
correspondendo a 115 dias letivos.
VALOR: R$ 7.061,00 (sete mil e sessenta e um reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): ROSANE DE LACERDAARAÚJO
CPF Nº 096.790.964-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSORA SUBSTITUTA DO
ENSINO INFANTIL - na Escola Municipal Santino Luís de Oliveira, deste
Município, cumprindo uma carga horária total de 460 horas-aula,
correspondendo a 115 dias letivos.
VALOR: R$ 7.061,00 (sete mil e sessenta e um reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): SIMONE CORREIADEALMEIDASILVA
CPF Nº 087.655.084-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSORA SUBSTITUTA DO
ENSINO INFANTIL - na Escola Municipal SEVERINO TAVARES DA
SILVA, deste Município, cumprindo uma carga horária total de 460 horas-
aula, correspondendo a 115 dias letivos.
VALOR: R$ 7.061,00 (sete mil e sessenta e um reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): TATIANACALISTO DASILVA
CPF Nº 102.018.687-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSORA SUBSTITUTA DO
ENSINO INFANTIL - na Escola Municipal João Pereira da Costa, deste
Município, cumprindo uma carga horária total de 460 horas-aula,
correspondendo a 115 dias letivos.
VALOR: R$ 7.061,00 (sete mil e sessenta e um reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 183/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 184/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 185/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 186/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 187/2018

VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.
FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JEFFERSON RANIERE MEIRAGONZAGA
CPF Nº 073.405.944-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSOR DA DISCIPLINA DE
MATEMÁTICA - na 2.ª Fase do Ensino Fundamental, da Escola Municipal
de Ensino Fundamental e Médio Professora Francisca Leite Vitorino,
deste Município, cumprindo uma carga horária total de 480 horas-aula,
correspondendo a 20 horas aulas semanais.
VALOR: R$ 7.368,00 (sete mil e trezentos e sessenta e oito reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): TACIANAGOMES DEARAÚJO
CPF Nº 041.947.954-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSORA DA DISCIPLINA DE
GEOGRAFIA - na 2.ª Fase do Ensino Fundamental, da Escola Municipal
de Ensino Fundamental e Médio Professora Francisca Leite Vitorino,
deste Município, cumprindo uma carga horária total de 504 horas aula,
correspondendo a 21 horas aula semanais.
VALOR: R$ 7.736,40 (sete mil e seiscentos e setenta e cinco reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): ELTHON RONDINELLI DEALMEIDASOARES
CPF Nº 116.246.614-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSOR DA DISCIPLINA DE
GEOGRAFIA - na 2.ª Fase do Ensino Fundamental, da Escola Municipal
de Ensino Fundamental e Médio Professora Francisca Leite Vitorino,
deste Município, cumprindo uma carga horária total de 384 horas-aula,
correspondendo a 16 horas aula semanais.
VALOR: R$ 5.894,40 (cinco mil e oitocentos e noventa e quatro reais e
quarenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): PATRÍCIANATALI LUNACOUTINHO
CPF Nº 024.555.674-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSORA DA DISCIPLINA DE
FILOSOFIA - na 2.ª Fase do Ensino Fundamental, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental e Médio Professora Francisca Leite Vitorino, deste
Município, cumprindo uma carga horária total de 432 horas-aula,
correspondendo a 18 horas aula semanais.
VALOR: R$ 6.631,20 (seis mil e seiscentos e trinta e um reais e vinte
centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): RAISSAALCÂNTARASOARES
CPF Nº 077.235.784-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSORA DA DISCIPLINA DE
CIÊNCIAS - na 2.ª Fase do Ensino Fundamental, da Escola Municipal de

EXTRATO DO CONTRATO N.º 188/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 189/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 190/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 191/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 192/2018
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Ensino Fundamental e Médio Professora Francisca Leite Vitorino, deste
Município, cumprindo uma carga horária total de 504 horas-aula,
correspondendo a 21 horas aula semanais.
VALOR: R$ 7.736,40 (sete mil e seiscentos e setenta e cinco reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A):ALESSANDRAMOTAALVES
CPF Nº 077.235.784-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SALA – APOIO DE
CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA - na Escola Municipal Cícero André de
Oliveira, Sítio Malhadinha, deste Município, cumprindo uma carga horária
SEMANALde 40 horas semanais.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): DAYANEARAÚJO BEZERRA
CPF Nº 016.181.524-XX
OBJETO: Desempenhará para a CONTRATANTE, a função de AUXILIAR
DE CRECHE - na CRECHE MUNICIPAL MÃE JANOCA, deste Município,
cumprindo uma carga horária SEMANALde 40 horas-aula.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): EMANOELADEAMORIM PORTO
CPF Nº 016.181.524-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR PARA ALUNOS COM
DEFICIÊNCIA - na Escola Municipal Manoel Alves Monteiro, Sítio Santa
Rosa, deste Município, cumprindo uma carga horária SEMANAL de 40
horas.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): CÍCERABIANCAALMEIDASILVA
CPF Nº 087.853.984-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SALA – APOIO DE
CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA - na Escola Municipal Severino Tavares da
Silva, sítio Cacimba Nova, deste Município, cumprindo uma carga horária
SEMANALde 40 horas semanais.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): GLÁUCIALEITE DEALMEIDA

EXTRATO DO CONTRATO N.º 193/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 194/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 195/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 196/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 197/2018

CPF Nº 033.264.144-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SALA – APOIO DE
CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA - na Escola Municipal Bentonit União,
deste Município, cumprindo uma carga horária SEMANAL de 40 horas
semanais.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): MARIACLARADE SOUSASANTOS
CPF Nº 092.980.394-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR PARA ALUNOS COM
DEFICIÊNCIA - na Escola Municipal Professora Francisca Leite Vitorino,
deste Município, cumprindo uma carga horária SEMANALde 40 horas.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): MÉRCIADE FÁTIMAGALDINO SILVA
CPF Nº 087.290.704-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR PARA ALUNOS COM
DEFICIÊNCIA - na Escola Municipal Professora Francisca Leite Vitorino,
deste Município, cumprindo uma carga horária SEMANALde 40 horas.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): MICHELLE DEALMEIDASILVASAMPAIO
CPF Nº 045.708.894-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE ENSINO - na
CRECHE MUNICIPAL MÃE JANOCA, deste Município, cumprindo uma
carga horária semanal de 40 horas.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): PATRÍCIASILVAARAÚJO
CPF Nº 102.275.994-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR PARA ALUNOS COM
DEFICIÊNCIA - na Escola José Pereira de Oliveira, Sítio Poço de Pedra,
deste Município, cumprindo uma carga horária SEMANAL de 40 horas-
aula.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista

EXTRATO DO CONTRATO N.º 198/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 199/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 200/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 201/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 202/2018
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CONTRATADO (A):ANDRÉIAFARIAS DE OLIVEIRA
CPF Nº 045.957.454-XX
OBJETO: Desempenhar a função deAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS –
na Escola Francisco Sulpino de Araújo, Sítio Caluete, cumprindo uma
carga horária SEMANALde 40 horas-aula.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): DAYANAISABELFARIAS PEREIRA
CPF Nº 103.711.474-XX
OBJETO: Desempenhar a função deAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -
na CRECHE MUNICIPAL MÃE JANOCA, deste Município, cumprindo
uma carga horária SEMANALde 40 horas.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): EDINEIDE GOMES SILVA
CPF Nº 035.026.104-XX
OBJETO: Desempenhar a função deAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -
na Escola João Pereira de Oliveira, Sítio São Joãozinho, deste Município,
cumprindo uma carga horária SEMANALde 40 horas-aula.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): GEOVANADASILVAFERREIRA
CPF Nº 059.804.784-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR SUBSTITUTA DE
SERVIÇOS GERAIS – na Escola João Leite Gomes, do funcionário Jorge
Miguel Santos Gomes, que se encontra de licença sem vencimentos para
tratar de assuntos particulares, cumprindo uma carga horária SEMANAL
de 40 horas-aula.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JUSCELI DEARAÚJO LACERDA
CPF Nº 069.194.014-XX
OBJETO: Desempenhar a função deAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -
na Escola Municipal Bentonit União, deste Município, cumprindo uma
carga horária SEMANALde 40 horas semanais.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista

EXTRATO DO CONTRATO N.º 203/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 204/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 205/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 206/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 207/2018

CONTRATADO (A): SUELY SILVABARBOSA
CPF Nº 076.284.264-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
SUBSTITUTA - na Escola Municipal Francisca Leite Vitorino, cumprindo
uma carga horária SEMANALde 40 horas.
VALOR: R$ 5.485,50 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A):ALLANAGOMES DEARAÚJO MEIRA
CPF Nº 076.284.264-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SALA E MONITORA
DE OFICINA PARA OFICINAS DO INTEGRAL, NA ESCOLA MUNICIPAL
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, DESTE MUNICÍPIO, cumprindo uma
carga horária SEMANALde 20 horas.
VALOR: R$ 2.875,00 (dois mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): CAMILLABRITO PEREIRA
CPF Nº 095.232.314-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SALA E MONITORA
DE OFICINA PARA OFICINAS DO INTEGRAL, NA ESCOLA BENTONIT
UNIÃO, DESTE MUNICÍPIO, cumprindo uma carga horária SEMANAL de
20 horas.
VALOR: R$ 2.875,00 (dois mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): ELIZAAUGUSTADASILVAARAÚJO
CPF Nº 102.435.554-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SALA E MONITORA
DE OFICINA PARA OFICINAS DO INTEGRAL, NA ESCOLA MUNICIPAL
SEVERINO TAVARES DA SILVA, DESTE MUNICÍPIO, cumprindo uma
carga horária SEMANALde 20 horas.
VALOR: R$ 2.875,00 (dois mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): ELIZABETE FAUSTINO MENDES
CPF Nº 094.843.064-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SALA E MONITORA
DE OFICINA PARA OFICINAS DO INTEGRAL, NA ESCOLA MUNICIPAL
BENTONIT UNIÃO, DESTE MUNICÍPIO, cumprindo uma carga horária
SEMANALde 20 horas.
VALOR: R$ 2.875,00 (dois mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): FABÍOLAFERREIRADASILVA

EXTRATO DO CONTRATO N.º 208/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 209/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 210/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 211/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 212/2018
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CPF Nº 061.922.514-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SALA E MONITORA
DE OFICINA PARA OFICINAS DO INTEGRAL, NA ESCOLA MUNICIPAL
FRANCISCO SULPINO DE ARAÚJO, DESTE MUNICÍPIO, cumprindo
uma carga horária SEMANALde 20 horas.
VALOR: R$ 2.875,00 (dois mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): GELBARIBEIRO SAMPAIO
CPF Nº 036.534.414-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SALA E MONITORA
DE OFICINA PARA OFICINAS DO INTEGRAL, NA ESCOLA MUNICIPAL
SEVERINO TAVARES DA SILVA, DESTE MUNICÍPIO, cumprindo uma
carga horária SEMANALde 20 horas.
VALOR: R$ 2.875,00 (dois mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): JARDENYARAMONASANTOS GOMES
CPF Nº 094.811.074-XX
OBJETO: Desempenhar a função de AUXILIAR DE SALA E MONITORA
DE OFICINA PARA OFICINAS DO INTEGRAL, NA ESCOLA MUNICIPAL
JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, DESTE MUNICÍPIO, cumprindo uma
carga horária SEMANALde 20 horas.
VALOR: R$ 2.875,00 (dois mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): LIGIANE CONCEIÇÃO PEREIRADO NASCIMENTO
CPF Nº 731.772.881-XX
OBJETO: Desempenhar a função de PROFESSOR DA DISCIPLINA DE
PORTUGUÊS - na 2.ª Fase do Ensino Fundamental, da Escola Municipal
de Ensino Fundamental e Médio Professora Francisca Leite Vitorino,
deste Município, cumprindo uma carga horária total de 360 horas aula,
correspondendo a 15 horas aula semanais.
VALOR: R$ 5.526,00 (cinco mil e quinhentos e vinte e seis reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): SAMARADANTAS DE OLIVEIRA
CPF Nº 068.759.324-XX
OBJETO: Desempenhar a função de EDUCADORA FÍSICA - na Escola
Municipal Professora Francisca Leite Vitorino, deste Município, cumprindo
uma carga horária total de 912 horas-aula, correspondendo a 115 dias
letivos.
VALOR: R$ 13.999,20 (treze mil e novecentos e noventa e nove reais e
vinte centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 09 de julho de 2018.

FINAL: 28 de dezembro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N.º
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A):ANSELMOAPOLINÁRIO DE TORRES

EXTRATO DO CONTRATO N.º 213/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 214/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 215/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 216/2018

217/2018

CNPJ Nº 23.977.767/0001-70
OBJETO: Fornecer buffet de comidas típicas – pamonha, canjica, milho
cozido, tapiocas, paçocas, bolos variados, queijo, cocadas, chocolate
quente, chá, café, sucos, macaxeira, cuscuz e bode guisado para oArraial
do funcionários.
VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) dia.
DATADAASSINATURA: 06 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 07 de julho de 2018.

FINAL: 07 de julho de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): MARCELO PEREIRAVASCONCELOS
CPF Nº 674.443.424-XX
OBJETO: Promover 02 (duas) APRESENTAÇÕES CIRCENSE, através
do CIRCO REAL, de sua propriedade e de passagem por esta cidade,
exclusivamente destinada às crianças matriculadas na localizadas nas
zonas urbana e rural do Município.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) dia.
DATADAASSINATURA: 12 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 12 de julho de 2018.

FINAL: 29 de julho de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): MICAELATEIXEIRADOMINGOS PEREIRA
CPF Nº 124.910.184-XX
OBJETO: Desempenhar a função de VISITADORA DO PROGRAMA
CRIANÇA FELIZ, realizará visitas domiciliares periódicas, de ações
complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o
desenvolvimento da criança na primeira infância, em consonância com a

e instituído pelo Decreto Federal nº
8.869/2016 e Decreto Municipal nº 549/2017.
VALOR: R$ 5.724,00 (cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 16 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 16 de julho de 2018.

FINAL: 29 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): MANOELVASCONCELOSARAGÃO JÚNIOR
CPF Nº 052.711.624-XX
OBJETO: Desempenhar a função de VISITADOR DO PROGRAMA
CRIANÇA FELIZ, realizará visitas domiciliares periódicas, de ações
complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o
desenvolvimento da criança na primeira infância, em consonância com a

e instituído pelo Decreto Federal nº
8.869/2016 e Decreto Municipal nº 549/2017.
VALOR: R$ 5.724,00 (cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) semanas.
DATADAASSINATURA: 16 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 16 de julho de 2018.

FINAL: 29 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): VINICIUS REZENDE PASSOS SILVA
CPF Nº 776.899.093-XX
OBJETO: Prestar serviços profissionais, como médico, na realização no
ATENDIMENTO CLÍNICO, no PRONTO ATENDIMENTO do Município,
em plantões de 12h (doze horas) corridas, preferencialmente as
segundas-feiras, às 07 horas da manhã.
VALOR: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
DATADAASSINATURA: 16 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 16 de julho de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 218/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 219/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 220/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 221/2018

Lei nº13.257, de 08 de março de 2016

Lei nº13.257, de 08 de março de 2016
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FINAL: 13 de outubro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): DJAIR COSTADEARAÚJO
CPF Nº 045.498.794-XX
OBJETO: Prestar serviços como OPERADOR DE MÁQUINA PESADA –
MOTONIVELADORA, nos serviços desenvolvidos pela Secretaria de
Serviços Rurais, a quem competirá a devida fiscalização.
VALOR: R$ 6.745,00 (seis mil e setecentos e quarenta e cinco reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses.
DATADAASSINATURA: 20 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 20 de julho de 2018.

FINAL: 29 de dezembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): LUAN BORBOREMADEALMEIDASAMPAIO
CNPJ Nº 29.369.304/0001-02
OBJETO: Promover a realização de um show artístico Recordando o São
João na Praça da Âncora deste município, no dia 21 de julho de 2018.
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03h (três) horas.
DATADAASSINATURA: 20 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 20 de julho de 2018.

FINAL: 31 de julho de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): MARCELAFERREIRASANTOS
CPF Nº 117.537.544-XX

EXTRATO DO CONTRATO N.º 222/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 223/2018

EXTRATO DO CONTRATO N.º 224/2018

OBJETO: Desempenhar a função de VISITADORA SUBSTITUTA DO
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, realizará visitas domiciliares periódicas,
de ações complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o
desenvolvimento da criança na primeira infância, em consonância com a

e instituído pelo Decreto Federal nº
8.869/2016 e Decreto Municipal nº 549/2017.
VALOR: R$ 1.908,00 (hum mil e novecentos e oito reais).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 (sete) semanas.
DATADAASSINATURA: 23 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 23 de julho de 2018.

FINAL: 10 de setembro de 2018.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): TELEMAR NORTE LESTE S.A
CNPJ Nº 33.000.118/0001-79
OBJETO: Prestar os serviços de telefonia fixa pós pago.
VALOR: R$ 1.897,80 (hum mil e oitocentos e noventa e sete reais e oitenta
centavos).
RECURSOS: Do Município.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
DATADAASSINATURA: 30 de julho de 2018.
VIGÊNCIA: INICIAL: 30 de julho de 2018.

FINAL: 30 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 225/2018
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